Lei Municipal n° 872/1998

Da nova redacéo a dispositivos e Tabelas Il, lll, IV e V da Lei 830/97 e d&
outras providéncias

O Povo do Municipio de Lajinha,

Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Camara Municipal, aprovou a seguinte
Lei:

Art. 1° - O Art. 89 da lei 830/97 passa a vigorar com a seguinte redacéo, com excluséo do
paragrafo Unico:

Art. 89 - As taxas de licenca de localizacdo e funcionamento e fiscalizagdo de funcionamento e
localizacéo de estabelecimentos corresponderdo a quantidade de UFIR, a que se refere o art.
120, segundo as hipéteses relacionadas na tabela V que integra este Cédigo.

Art. 2° - O Art. 75 inciso Il, passa a vigorar com a seguinte redacao:

Art. 75 - ...
..
1. prestados por associagdes culturais, entidades e agremiacdes culturais sem fins
lucrativos.
Art. 3° - As Tabelas II, 1ll, IV e V da Lei 930/97 passam a ter a redacdo determinadas pelas

tabelas de igual numeragdo como descrimina:

Art. 4° - Revogadas as disposi¢Ges em contrario, esta lei entra em vigor na data de sua
publicacéo, produzindo seus efeitos a partir de 1° de janeiro de 1.999.-

GABINETE DA PRESIDENCIA DA CAMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS
GERAIS, AOS DEZESSEIS DIAS DO MES DE DEZEMBRO DO ANO DE MIL NOVECENTOS
E NOVENTA E OITO (16-12-1998)

Ver2 M@ DAS GRACAS VASCONCELOS SILVA
Presidente da Camara

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 18-12-1998, conforme cépia arquivada em pasta
propria.

Licia Maria Miguel Morais

Atendente Legislativo



Tabela ll

Aliguotas do Imposto sobre Servigos

Servicos de Percentual Quantidade
Sobre o Preco | de UFIR
do Servico
1- médico, inclusive andlises clinicas, eletricidade médica, 1% 132
radioterapia, ultra-sonografia, radiologia, tomografia e congéneres;
2- hospitais, clinicas, sanatérios, laboratérios de analise, 3% -

ambulatérios, prontos-socorros, manicémios, casas de saude, de
repouso e de recuperagao e congéneres;

3-bancos de sangue, leite, pele, olhos, sémen e congéneres; 3% -
4-Enfermeiros, obstetras, ortopticos, fonoaudiélogos,, protéticos 4% 132
(prétese dentaria);

5- assisténcia médica e congéneres previstos nositens 1,2 e 3 3% -

desta lista, prestados através de planos de medicina de grupo,

convénios, inclusive com empresas para assisténcia a

empregados;

6- planos de salde, prestados por empresas que nao esteja 4% -
incluida no item 5 desta lista e que se cumpram através de

servigos prestados por terceiros, contratados pela empresa ou

apenas pagos por esta, mediante indicacdo do beneficiario do

plano;

7- médicos veterinarios; 4% 132
8- hospitais veterinarios, clinicas veterinarias e congéneres; 3% -
9- guarda, tratamento, amestramento, adestramento, 4% 84
embelezamento, alojamento e congéneres, relativos a animais;

10- barbeiros, cabeleireiros, manicuros, pedicuros, tratamento de 3% 84
pele, depilagcdo e congéneres;

11- banhos, duchas, sauna, massagem, ginastica e congéneres; 4% -
12- varricdo, coleta, remocao e incineracéo de lixo; 3% 60
13- limpeza e dragagem de rios e canais. 3% 60
14- limpeza, manutencao e conservacao de imdveis, inclusive vias 3% 60
publicas, parques e jardins;

15- desinfeccéo, imunizacgéo, higienizagcéo, desratizacéo e 3% 96
congéneres;

16- controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de 3% 96
agentes fisicos e biolégicos;

17 —incineragéo de residuos quaisquer; 5% 120
18- limpeza de chaminés; 3% 60
19- saneamento ambiental e congéneres; 3% 96
20- assisténcia técnica; 4% 120
21- assessoria ou consultoria de qualquer natureza, ndo contida 3% 120

em outros itens desta lista, organizagéo, programacao,
planejamento, assessoria, processamento de dados, consultoria
técnica, financeira ou administrativa;

22- planejamento, coordenacéo, programacdo ou organizacao 3% 120
técnica, financeira ou administrativa;

23- analises, inclusive de sistemas, exames, pesquisas e 3% 120
informacdes, coleta e processamento de dados de qualquer

natureza;

24- contabilidade, auditoria, guarda-livros, técnicos em 3% 132
contabilidade e congéneres;

25- pericias, laudos, exames técnicos e analises técnicas; 3% 120

26- traducdes e interpretacoes; 3% 120



27- avaliacdo de bens;

28- datilografia, estenografia, expediente, secretaria em geral e
congéneres;

29- projetos, calculos e desenhos técnicos de qualquer natureza;
30-aerofotogrametria(inclusive interpretacdo) mapeamento e
topografia;

31- execucao, por administracdo, empreitada ou subempreitada,
de construcéao civil, de obras hidraulicas e outras obras
semelhantes e respectivas engenharia consultiva, inclusive
servicos auxiliares ou complementares (exceto o fornecimento de
mercadorias produzidas pelo prestador de servi¢os, fora do local
da prestacéo dos servicos, que fica sujeito ao ICMS)

32- demolicao;

33- reparacéo, conservacao e reforma de edificios, estradas,
pontes, portos e congéneres (exceto o fornecimento de
mercadorias produzidas pelo prestador de servigos, fora do local
da prestacao dos servicos, que fica sujeito ao ICMS);

34- florestamento e reflorestamento;

35- escoramento e contencdo de encostas e servigos congéneres;
36- paisagismo, jardinagem e decoracao (exceto o fornecimento
de mercadorias, que fica sujeito ao ICMS);

37- raspagem, calafetacdo, polimento, lustracdo de pisos, paredes
e divisorias;

38- ensino, instrucéo, treinamento, avaliagdo de conhecimentos,
de qualquer grau ou natureza;

39- planejamento, organizacdo e administracdo de feiras,
exposi¢cdes, congressos e congéneres;

40-organizacgédo de festas e recepcdes: bufé (exceto o
fornecimento de alimentacao e bebidas, que fica sujeito a ICMS);
41- administracdo de bens e negdcios de terceiros e de consércio;
42- administragcdo de fundos mutuos (exceto a realizada por
instituicdes autorizadas a funcionar pelo Banco Central);

43- agenciamento, corretagem ou intermediacdo de cambio, de
seguros e de planos de previdéncia privada;

44-agenciamento, corretagem ou intermediagédo de titulos
guaisquer (exceto os servigos executados por instituicdes
autorizadas a funcionar pelo Banco Central);

45- agenciamento, corretagem ou intermediacéo de direitos da
propriedade industrial, artistica ou literaria;

46- agenciamento, corretagem ou intermediacdo de contratos de
franquia (franchise) e de faturacéo (factoring) (exceto os servigos
prestados por instituicdes autorizadas a funcionar pelo Banco
Central);

47- agenciamento, organizagdo, promog¢ao e execucao de
programas de turismo, passeios, excurc¢des, guias de turismo e
congéneres;

48- agenciamento, corretagem ou intermediagdo de bens méveis
e imoveis, ndo abrangido nos itens 44, 45, 46 e 47,

49- despachantes;

50- agentes da propriedade industrial;

51- agentes da propriedade artistica ou literaria;

52- leilao;

53- regulacédo de sinistros cobertos por contratos de Seguros;
inspecédo e avaliacdo de riscos para cobertura de contratos de
seguros; prevencao e geréncia de riscos seguraveis, prestados
por quem n&o seja o proprio segurado ou companhia de seguro;
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54- armazenamento, depdsito carga, descarga, arrumacéao e
guarda de bens de qualquer espécie (exceto depdsitos feitos em
instituicbes financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco
Central);

55- guarda e estacionamento de veiculos automotores Terrestre;
56- vigilancia ou seguranca de pessoas e bens;

57- transporte, coleta, remessa ou entrega de bens ou valores,
dentro do territério do Municipio;

58- diversdes publicas;

cinemas, taxi dancing e congéneres;

bilhares, boliches, corridas de animais e outros jogos;
exposi¢cdes com cobranca de ingressos;

bailes, shows, festivais, recitais e congéneres, inclusive
espetaculo que sejam também transmitidos, mediante
compra de direitos para tanto, pela televisédo ou pelo radio;
jogos eletrdnicos;

competicBes esportivas ou de destreza fisica ou
intelectual, com ou sem a participacéo do espectador,
inclusive a venda de direitos a transmissao pelo radio ou
pela televisao;

0. execugdo de musica, individualmente ou por conjuntos.
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59- distribuicbes e venda de bilhete de loteria, cartdes pules ou
cupons de apostas, sorteios ou prémios;

60- fornecimento de musica, mediante transmisséo por qualquer
processo, para vias publicas ou ambientes fechados (exceto
transmissdes radiofénicas ou de televisao);

61- gravacao ou distribuicéo de filmes e videoteipes;

62- fonografia ou gravacao de sons ou ruidos, inclusive trucagem,
dublagem e mixagem sonora;

63- fotografia e cinematografia, inclusive revelacao, ampliacéo,
cépia, reproducéo e trucagem;

64- producdo para terceiros, mediante ou sem encomenda prévia,
de espetaculo, entrevistas e congéneres;

65- colocacgdo de tapetes e cortinas, com material fornecido pelo
usuério final do servico;

66- lubrificacdo, limpeza e revisdo de maquinas, veiculos,
aparelhos e equipamentos (exceto o fornecimento de pecas e
partes, que fica sujeito ao ICMS);

67- conserto, restauracdo, manutengéo e conservacao de
maquinas, veiculos, motores, elevadores ou de qualquer objeto
(exceto o fornecimento de pecas e partes, que fica sujeito ao
ICMS);

68- recondicionamento de motores ( o valor das pecas fornecidas
pelo prestador do servico fica sujeito ao ICMS);

69- recauchutagem ou regeneracdo de pneus para o usuario final;
70- recondicionamento, acondicionamento, pintura,
beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia,
anodizacéo, corte, recorte, polimento, plastificagcéo e congéneres,
de objetos ndo destinados a industrializacéo;

71- lustracédo de bens moveis quando o servico for prestado para
usuario final do objeto lustrado;

72- instalagdo e montagem de aparelhos, maquinas e
equipamentos, prestados ao usuario final do servico,
exclusivamente com material por ele fornecidos;
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73- montagem industrial, prestada ao usuario final do servico, 3% 84
exclusivamente com material por ele fornecido;

74- copia ou reproducéo, por quaisquer processos, de 3% 84
documentos e outros papéis, plantas ou desenhos;

75- composicédo gréfica, fotocomposicao, clicheria, zincografia, 3% 120
litografia e fotoliografia;

76- colocacdo de molduras e afins, encardenacéo, gravacao e 3% 84
douracdo de livros, revistas e congéneres;

77-locacdo de bens méveis, inclusive arrendamento mercantil; 4% 120
78- funerais; 3% 120
79- alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo 3% 84
usudrio final, exceto o aviamento;

80- tinturaria e lavanderia; 3% 84
81- taxidermia; 3% 84
82- recrutamento, agenciamento, selecdo, colocacédo ou 3% 84

fornecimento de méo-de-obra, mesmo em carater temporario,

inclusive por empregados do prestador do servi¢co ou por

trabalhadores avulsos por ele contratados;

83- propaganda e publicidade, inclusive promocéo de vendas, 3% 120
planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade,

elaboracéo de desenhos, textos e demais materiais

publicitarios(exceto sua impressao, reproducéo ou fabricacéo);

84- veiculacdo e divulgacdo de textos, desenhos e outros 4% 120
materiais de publicidade, por qualquer meio (exceto em jornais,

periodicos, radio e televisao);

85- advogados; 4% 132
86- engenheiros, arquitetos, urbanistas, agrbnomos; 4% 132
87- dentistas; 4% 132
88-economistas; 4% 132
89- psicdlogos; 4% 132
90-assistentes sociais; 3% 120
91- relagBes publicas; 3% 120
92- cobrancas e recebimentos por conta de terceiros, inclusive 3% 120

direitos autorais, protestos de titulos, sustacédo de protestos,

devolucéo de titulos ndo pagos, manutencéo de titulos vencidos,

fornecimento de posicdo de cobranga ou recebimento e outros

servicos correlatos da cobrancga ou recebimento (este item

abrange também os servigos prestados por instituicdes

autorizadas a funcionar pelo Banco Central);

93- institui¢cbes financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco 5% -
Central; fornecimento de taldo de cheques; emissao de cheques

administrativos; transferéncias de fundos; devolucédo de cheques;

sustacdo de pagamentos de cheques; ordem de pagamentos e de

crédito, por qualquer meio; emissao e renovacao de cartbes

magnéticos; consultas em Terminais eletrdnicos; pagamentos por

conta de Terceiros, inclusive os feitos fora do estabelecimento;

elaboracéo de ficha cadastral; aluguel de cofres; fornecimento de

Segunda via de conta; emisséo de carnés e tarifas de Qualquer

natureza. (nesta item ndo esté abrangido o ressarcimento, a

instituicdes financeiras, de gastos com portes de correio,

telegramas, telex e teleprocessamento, necessarios a prestacéo

dos servicos);

94- transporte de natureza estritamente municipal; 3% 120
95- hospedagem em hotéis, motéis, pensdes e congéneres (0 3% -
valor da alimentag&o, Quando incluido no preco da diaria, fica

sujeito o ISS);



96- distribuicdo de bens de terceiros em representacao de 3% 120
Qualquer natureza;
97- Outros servigos nao especificados nos itens anteriores 4% 90

Tabela lll

Quantidade de UFIR a ser Aplicada Conforme a Hip6tese Para Calculo da Taxa de
Servigos Urbanos

Discriminacao Quantidade de UFIR
1- Coleta domiciliar de lixo:

1.1- imdveis edificados, por classe de area construida (m2)
1.1.1. —exclusivamente residenciais:

Até 60 3

Até 61 a 120 S

Até 121 a 250 7

Acima de 250 9

1.1.2. N&o residenciais:

De 61 a 120

De 121 a 250 8

Acima de 250 10
1.2 — iméveis nédo edificados, por metro linear de testada: 0,3
2.- Limpeza de vias publicas, por metro linear de testada 0,3

Tabela IV

Quantidade de UFIR a ser Aplicada Conforme a Hip6tese para Céalculo da Taxa de
Servigos Diversos

Especificagédo Quantidade de UFIR
1-Apreensdo, depdsito e liberacdo de animais

1.1 —apreensdo, por animal 0,8
1.2 — depdsito e liberagéo, por animal e por dia ou fragcdo 12

2- Apreensao, deposito e liberacéo de veiculos
2.1- veiculos de propulsdo humana:

2.1.1- apreenséo, por unidade 3
2.1.2- deposito e liberacgao, por veiculo e por dia ou fracéo 5
2.2- veiculos de tracéo animal

2.2.1- apreenséo, por unidade 3



2.2.2- deposito e liberagdo, por veiculo e por dia ou fracao
2.3- veiculos motorizados

2.3.1- apreenséo, por unidade
2.3.2- deposito e liberagédo, por veiculo e por dia ou fracao

3.-Apreensao, depésito e liberacao de bens e mercadorias
3.1- apreenséo, por Kg
3.2- deposito e liberagdo, por Kg e por dia ou fragédo

4- Servigos funerarios
4.1- inumagdo em:
4.1.1- sepultura
4.1.2- Tamulo

4.2- exumacao, por unidade

4.5- diversos:

4.5.1- entrada ou retirada de ossada

4.5.2- permissdo para qualquer construcao
5.aterro e desaterro ou remoc¢éo de entulho, por caminh&o
6.medicdo de terreno

7.vistoria de construgao

8.Certiddes (contagem de tempo e outras)
9.transferéncia de licenciamento de taxis
10.numeracao renumeracédo de prédios
11.alinhamento e nivelamento de lotes
12.avaliagdo de iméveis

13.expediente

14.cadastro

15,Serico de televisédo

16.Conservacéo de calcamento

17.0utras taxas ndo especificadas

10
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